
 
 
 
 
 

CHAMADA PÚBLICA 02/2021 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

Lázaro Noé da Silva, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito do 
Município de Santa Gertrudes, Estado de São Paulo, nos moldes do que estabelece o inciso VI, do 
artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e posteriores 
alterações, homologa e adjudica a decisão da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitação, nomeada pela Portaria 3.167/2021 e parecer técnico da Diretoria Municipal de Cultura, 
Turismo e Lazer que deliberou quanto ao julgamento da Chamada Pública 02/2021, que tem por 
objeto o Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a realização de atividades 
artísticas e culturais presenciais no ano de 2022 em eventos da Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo e Lazer e Prefeitura do Município de Santa Gertrudes / SP, conforme Lei 
Federal nº 14.017/2020 (Aldir Blanc) e Lei de Prorrogação nº 14.150/2021 (saldo 
remanescente). 

Dessa forma, fica adjudicado o objeto desta licitação à: Jhonatan William de Souza da 
Silva – mecanismo 01 – R$ 800,00, Rene Eduardo Zannini 22184435899 – mecanismo 02 – R$ 
2.000,00, Lourenço Pedro Milani – mecanismo 02 – R$ 2.000,00 e Vinicius Henrique Barboza 
Anselmo – mecanismo 02 – R$ 2.000,00. 

 
 

  
Santa Gertrudes, 13 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

LÁZARO NOÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 


